
TERMO DE REFERÊNCIA

14.133/21.

Os Documentos de Habilitação constam no ANEXO I, final deste Termo de
Referência.

Os interessados poderão obter o respectivo Termo de Referência junto a
Comissão de Contratação de forma presencial, ou de forma eletrônica pelos
seguintes meios: Portal da Transparência: /https:/pombal.pb.leg.br/; E-
mail: licitacamarapombalpb@gmail.com

O Recebimento das Propostas de Preços e das Documentações de
Habilitação poderão ser entregues/enviadas de forma presencial junto a
Comissão de Contratação, mediante um protocolo de recebimento, ou de
através do E- mail da comissão: licitacamarapombalpb@gmail.com

O prazo de envio das Propostas de Preços e das Documentações de Habilitação
serão definidos no AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.

O prazo de envio das Propostas de Preços e das Documentações de Habilitação serão
definidos no AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, publicado no Diário oficial da Câmara
Municipal de Pombal e auniao.pb.gov.br/doe

















1.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou

1.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade; ou

1.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
ou

1.1.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; ou

1.1.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante
sucursal, filial ou agência; ou

1.1.6.
1.1.7. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária
estrangeira em funcionamento no País.

1.1.7 Cópia dos documentos comprobatórios de seus administradores: Cadastro de
Pessoa Física (CPF), Registro Geral (RG) e/ou Carteira Nacional de Habilitação
(CNH).

1.1.8 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ.

1.1.9.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,
relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual.

2.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante



apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretária da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.2. Certidão negativa da Fazenda Estadual, na forma da lei.

2.3. Certidão negativa da Fazenda Municipal da sede do licitante, ou outro
equivalente, na forma da lei.

2.4. Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço FGTS, apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida
pela Caixa Econômica Federal.

2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT,
nos termos do Título VII A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei.

3.1. Prova de Qualificação Econômico-Financeira: Certidão Negativa de
Falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.

3.2. Comprovação de Capacidade Técnica: Ao menos um (1) atestado de
capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
que comprove que a licitante desempenhou atividade pertinente e compatível,
em características assemelhadas ao objeto deste instrumento convocatório.
O atestado deverá ser emitido sem rasuras, acréscimos ou entrelinhas e
deverá ser assinado por quem tenha competência para expedi-lo.

Observações:

i. A Proposta de Preços deverá ser elaborada em consonância com as



especificações constantes deste Termo de Referência e seus Anexos, redigida
em língua portuguesa, em papel timbrado do proponente, quando for o
caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada
pelo licitante ou seu representante legal, com indicação: do valor global da
proposta; do prazo de entrega; das condições de pagamento; e da sua validade
não inferior a 60 (sessenta) dias.

ii. O critério de julgamento será o de menor preço, em atenção ao art. 33, inc. I,
da Lei nº 14.133/21, desde que atenda as exigências contidas neste Termo
de Referência e seus anexos.

iii. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores
será verificada, nos documentos por ele abrangidos.

iv. Havendo a divulgação da contratação direta, o fornecedor interessado
encaminhará a proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado,
indicando, no que for aplicável, o modelo, a marca do produto, quando for o
caso.


